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PORTARIA N.° 54, de 23 de Março de 2023 

Súmula: "Dispõe sobre revogação e 
nomeação de Servidor Municipal para 
atuar como Gestor de Convênios do 
Município." 

O Prefeito Municipal de Guapirama, Estado do Paraná, Sr. Eduí 

Gonçalves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. t° Revogar a nomeação da servidor Éder Nogueira Sales , nomeado 

através da Portaria n.° 36, de 16/07/2021, para atuar como Gestor de Convênios 

do Município de Guapirama — PR. 

Art. 2.° Designar o servidor Marcelo Fernandes Rodrigues, para atuar 

como Gestor de Convênios do Município de Guapirama - PR. 

Art. 3.° O Gestor designado terá como atribuição o acompanhamento e a 

fiscalização de Convênios. 

Art. 4.° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guapirama, aos 23 dias do mês de 

março de 2023. 
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EDUI GONÇALVES 
Prefeito Municipal 
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